[image: image1.png]



2


INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70027724558 – TRIBUNAL PLENO 

VINCULADO: 10700013302

ORIGEM: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
PROPONENTE: 1ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

INTERESSADOS: GOTARDO CAMILO CAVALI E MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigos 26 e 27 da Lei Complementar nº 12/1994 (com a redação dada pela Lei Complementar Municipal nº 217/2003), que tomam a área ou a soma das áreas dos imóveis titulados pelo mesmo contribuinte para fixação das alíquotas incidentes. Violação ao artigo 156, § 1º, I e II, da Constituição da República. Parecer pela procedência do incidente. 

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso de apelação interposto nos autos de ação declaratória e de repetição de indébito proposta por GOTARDO CAMILO CAVALLI contra o MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL, tendo por objeto os artigos 26 e 27 da Lei Complementar Municipal nº 12/1994 (redação dada pela Lei Complementar Municipal nº 217/2003).

Em apertada síntese, entendeu a Câmara suscitante por acolher a argüição de inconstitucionalidade e submeter a questão ao Tribunal Pleno, assim sob o fundamento de que os dispositivos mencionados estabelecem a quantidade de área para fins de elevar a alíquota, adicionando todas as áreas do mesmo contribuinte, vale dizer, as áreas de todos os imóveis titulados, quando o artigo 156, § 1º, inciso I, da Constituição da República, admite a progressividade fiscal do IPTU tão-só a partir do valor do imóvel individualmente considerado ou por motivo da localização e do respectivo uso (fl. 359/v).

Vieram os autos para parecer do Ministério Público.

Em apertada síntese, é o relatório.

2. Sabidamente, conforme enuncia a Súmula nº 668 do Supremo Tribunal Federal, antes do advento da EC nº 29/00, a única progressividade admitida para o IPTU era a do artigo 182, § 4º, inciso II, da Constituição, destinada a assegurar o cumprimento da função social da propriedade imobiliária urbana. Após a mencionada emenda constitucional
, a ordem constitucional passou a admitir também a progressividade fiscal do IPTU, nos termos da atual redação do artigo 156 da Constituição da República:

 “Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:

I – propriedade predial e territorial urbana;

(...)

§ 1º - Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inc. II, o imposto previsto no inciso I poderá:

I – ser progressivo em razão do valor do imóvel; e

II – ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.”

Doutra parte, este o teor dos dispositivos cuja constitucionalidade constitui objeto do presente incidente, na redação dada pela LCM nº 217/03
 (fl. 174):  

“Art. 26. Sobre as propriedades imobiliárias territoriais em que a área ou a soma das áreas pertencentes a um mesmo contribuinte for maior do que a soma de dez Unidades Padrão Territorial (UPT), a alíquota para o cálculo do Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana será de três por cento (3%), e quando for maior que vinte Unidades Padrão Territorial (UPT), a alíquota será de quatro por cento (4%).”

“Art. 27. Sobre as propriedades imobiliárias territoriais em que a área ou a soma das áreas for igual ou menor que dez Unidades Padrão Territorial (UPT), pertencentes a um mesmo contribuinte, com valor venal de 179.086,15 UFIRs (cento e setenta e nove mil, oitenta e seis vírgula quinze Unidades Fiscais de Referência) a 358.180,48 UFIRs (trezentas e cinqüenta e oito mil cento e oitenta vírgula quarenta e oito Unidades Fiscais de Referência), relativas ao mês de dezembro do exercício anterior ao da cobrança, a alíquota será de 3% (três por cento) e, com valor venal maior do que 358.180,48 UFIRs (trezentas e cinqüenta e oito mil cento e oitenta vírgula quarenta e oito Unidades Fiscais de Referência), também relativas ao mês de dezembro do exercício anterior ao da cobrança, a alíquota será de 4% (quatro por cento).”

Assentadas tais premissas, cumpre apurar se as questionadas disposições normativas, que tomam como base de cálculo para efeito de incidência da alíquota do IPTU “a área ou a soma das áreas pertencentes a um mesmo contribuinte”, não violam a destacada norma constitucional. 

E a resposta há de ser afirmativa.

Em se tratando o IPTU de imposto real, a capacidade contributiva do proprietário revela-se com o valor do próprio bem
. Destarte, ao considerar a área do imóvel e a existência de outros imóveis que constituem fato gerador e base de cálculo autônomos (embora também passíveis de sujeição ao mesmo tributo), tomando as áreas ou o somatório das respectivas áreas para aferir capacidade contributiva e definir a alíquota incidente, o legislador municipal extrapolou o permissivo constitucional, que somente admite progressividade do imposto em razão do uso, localização ou valor do imóvel, disposição que somente pode ser interpretada restritivamente, ou seja, entendendo-se a propriedade imobiliária individualmente considerada
 e tendo tão-só o valor, o uso e a localização do bem como critérios de diferenciação para o estabelecimento de alíquotas diversas. 

Onde a Constituição não autorizou distinguir, não pode o intérprete fazê-lo. É que as normas de imposição tributária devem ser consideradas de forma rigorosamente taxativa, muito se aproximando das penais quanto à exegese, porque encerram prescrições de ordem pública, imperativas e que afetam o livre exercício dos direitos patrimoniais
. Nessa ordem, é firme a jurisprudência da Suprema Corte no sentido de que, em se tratando de progressividade tributária, não existe espaço de liberdade legislativa em situações não autorizadas pela Constituição (ADC nº 8 – MC, Rel. Min. Celso Mello, DJ de 04/04/2003).

A teor dos incisos I e II do § 1º do artigo 156 da Constituição, a progressividade somente pode ser estabelecida em razão do valor do imóvel, do seu uso e da respectiva localização. “Esses critérios normalmente são presunções de capacidade contributiva: imóveis de maior valor revelam maior capacidade contributiva do proprietário, e imóveis localizados em zonas nobres da cidade indicam maior capacidade contributiva do proprietário. Exatamente em razão disso é que foi necessária a alteração da Constituição, pois, do contrário, teríamos uma progressividade inconstitucional
, porquanto estabelecida com base na capacidade contributiva do sujeito, critério expressamente vedado pelo Supremo Tribunal Federal para os impostos reais”
.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido da procedência do incidente de inconstitucionalidade, em razão de, ao considerarem a área ou a soma das áreas pertencentes a um mesmo contribuinte para fixação da alíquota incidente, os artigos 26 e 27 da Lei Complementar Municipal nº 12/1994 (com a redação dada pela Lei Complementar Municipal nº 217/2003) violarem o artigo 156, § 1º, da Constituição da República.

Porto Alegre, 09 de dezembro de 2008.

MAURO HENRIQUE RENNER,

Procurador Geral de Justiça.

CBB/MPM

� Cuja constitucionalidade é questionada perante o STF, na ADI nº 2732, sob o fundamento de que a progressividade fiscal admitida restringe-se aos impostos pessoais, a teor do artigo 145, § 1º, da CF.


� Posterior à EC nº 29/00.


� ROQUE ANTONIO CARRAZZA. “Curso de Direito Constitucional Tributário”, 23ª ed., São Paulo : Malheiros Editores, 2007, p. 108.


� Em sentido contrário, cabe mencionar, parece o entendimento de SACHA CALMON NAVARRO COELHO (em seus “Comentários à Constituição de 1988 – Sistema Tributário”, Forense, 1990, p. 256-257), assim quando refere: “... Na segunda [a matriz da capacidade do contribuinte] procura-se, em função da pessoa do proprietário (imóveis mais valorizados, número de imóveis possuídos, tamanho da propriedade imóvel etc.) fazer atuar o princípio da capacidade contributiva ...”.


� CARLOS MAXIMILIANO. “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, 9ª ed., Rio de Janeiro : Editora Forense, 1984, p. 332.


� Como se mostra aquela estabelecida pelos questionados artigos 26 e 27.


� HUMBERTO ÁVILA. “Sistema Constitucional Tributário”, 3ª ed., São Paulo : Saraiva, 2008, p. 387.
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